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A/C :Setor de Licitacao  
Câmara Municipal de Arapongas . 

0 motivo deste  email  é em relação ao edital do 
Pregão presencial 08/2021, onde faço questionamento 
sobre a variação e alto dos preços em que o Pais 
vem enfrentando principalmente nos derivados de 
petróleo onde o prego máximo de recarga de gás GLP 
13 kg lançado em edital no valor de R$98,00 já não é 
mais praticável para entrega. 
Sugiro que precificação poderia ser pela média 
semanal, lançada pela ANP-(AGENCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO 
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gui  .4.  Camara Municipal de  Arapongas 
Estado  do Parana  

Oficio n° 15/2021 Arapongas, 08 de dezembro de 2021 

Prezado (a) Senhor (a) 

Resposta do Questionamento 

I. DO QUESTINAMENTO 

Em 06 de dezembro chegou a conhecimento deste Pregoeiro o questionamento 

realizado pela Empresa  City Trade  & Serviços LIDA, protocolada pessoalmente na sala 

de licitações com os seguintes dizeres:  

NC  :Setor de Licitação 

Câmara Municipal de Arapongas 

0 motivo deste  email  6 em relação ao edital do Pregão presencial 08/2021, onde faço 

questionamento sobre a variação e alto dos preços em que o Pais vem enfrentando 

principalmente nos derivados de petróleo onde o prego máximo de recarga de gás 

GLP 

13 kg lançado em edital no valor de R$98,00 já não 6 mais praticável para entrega. 

Sugiro que precificação poderia ser pela média semanal, lançada pela ANP-

(AGENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO 

Arapongas,03 de dezembro de 2021 

LUCIANA SOARES GOMES LOPES 

Proprietária 
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II. DO RELATORIO  

Diante dos fatos indagados foram realizadas pesquisa a tabela da Agencia Nacional 

Petróleo tendo como referência ao levantamento entres os dias 28/11/2021 à 04/12/2021, 

onde verificou-se que o valor médio de revenda do botijão de gás de cozinha GLP 13KG 

está em R$ 101,00 (cento e um reais), deste modo o preço máximo estipulado no termo 

de referência está defasado. 

Ademais é de conhecimento geral que os derivados de petróleo estão sofrendo 

inúmero reajustes quase que semanalmente, fato por si  so  que merece ser observado, já 

que a contratação dará por um período de 12 meses. Do mesmo modo que podemos ter 

uma licitação deserta ou fracassada frustrando nossas expectativas de contratação. 

De posse de todas as informações fora encaminhado Comunicado Interno n° 

35/2021 A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Arapongas, no sentido de que 

a mesma se manifesta sobre a legalidade de modificar-se a forma de julgamento e se 

haveria amparo legal para a adoção da tabela da Agencia Nacional de Petróleo, ao invés 

da pesquisa de mercado realizado por servidores desta Casa de Leis. 

Em 08 de dezembro recebemos da Procuradoria Jurídica através do Comunicado 

Interno n° 033/2021, relatando com embasamento no  art.  37 da Constituição Federal 

exaltando o principio da eficiência. 

Ill. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A possibilidade de impugnação encontra-se disciplinada no artigo 12 do 

Decreto 3.555/2000.  

Art.  12. Até dois dias ateis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

Sendo recebida o pedido de esclarecimento este será respondido pelo 

Pregoeiro como disciplinado no § 1 do  art.  12 do Decreto 3.555/2000. 
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§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a rieticgo no prazo de vinte 

e quatro horas.  

Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, que elucida com a clareza que  !he  6 

peculiar, a diligência visa: 

"(..) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a 

Autoridade Superior possa promover inquirições, vistorias, 

exames pertinentes a questões que eventualmente surjam e até 

autorizar ajuntada de documentos, permitindo à Comissão ou 

Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem  pettier  

de vista os princípios constitucionais e legais que norteiam o 

processo licitatório." (Ivo Ferreira de Oliveira, Diligências nas 

Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.) 

IV. CONCLUSÃO 

Como elencado acima que a Questionante, apresenta a alternativa para o item 

1 - Recarga de  gas  liquefeito de petróleo — GLP  (gas  de cozinha) em botilão de 13 

quilos. Fabricado segundo norma da ABNT — 8460  seria a adoção da tabela da a 

Agencia Nacional de Petróleo, mudando assim o critério de julgamento que passaria a 

ser o de maior desconto para o item. 

Considerando que o sistema utilizado para lançamento dos atos do Pregão, 

não possibilita a mescla de sistema de julgamento no mesmo certamente. 

Considerando que o edital em questão se encontra devidamente publicado e 

que há outros itens a serem licitados no mesmo certamente. 

Considerando que os princípios da igualdade, ou isonomia, tem sua origem no  

art.  5° da CF, como direito fundamental, e indica que a Administração deve dispensar 

idêntico tratamento a todos os administrados que se encontre na mesma situação 

jurídica. Ao tratar da obrigatoriedade da licitação, a Constituição Federal, de forma 

expressa assegurou no  art.  37, inciso XXI, a "igualdade de condições a todos os 

concorrentes". 
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Determino o CANCELAMENTO do item 01 do edital - Recaraa de ais 

liquefeito de petróleo — GLP  (gas  de cozinha) em botlião de 13 quilos. Fabricado 

sequndo norma da ABNT — 8460.  Item que  sera  objeto de novo processo de 

contratação. 

Comunico aos interessados que a sessão Pública do Pregão n° 08/2021, 

processo licitatario em questão esta mantida para o dia 10/12/2021 is 13:30 horas 

para que na sede da  Camara  Municipal de Arapongas - Rua Harpia, n° 389, Centro, 

Arapongas —Paraná, seja dado o devido andamento. 

MILTON RAFAEL Assinado de forma 
digital por MILTON 

AMARAL RAFAEL AMARAL 

XAVIER:0334555 XAV1ER03345554933 
Dados: 2021.12.08 

4933 17:10:12-0300' 

MILTON RAFAEL AMARAL XAVIER 
Pregoeiro 

A 
Empresa  City Trade  & Serviços LTDA 
RUA SERINGUEIRO N°62 — VILA ÉDIO 
Arapongas -  Parana  

----  Estado  do Parana  --- 
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